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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Juliano Marcos Va de Souza

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 05212022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 deJulhode2012, expede a presente

Licença que autoriza a:

INTEREssADo: E B Braulio Construções Ltda.

ENDEREÇo eARA coRRrsporoÊxcrl: Rua José Alvares Maciel, no 96, A Térreo, Dom
Pedro l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 17 .697 .12410001-70 INscRrÇÃo Esra,ou,tl: 05.335.615-2

ForE: (97) 99136-2613 Frx:

REGTsTRoNoIPAAM: 0407.0109 PRocESsoNs:0744.2021

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

LoclllzlçÃo oA ArrvrDADE: Estrada do INCRA 06 - Expansão Santa Rosa, Bairro Santa
Rosa, nas coordenadas geogÍáÍicas: PG 04'12'54,30'S ê 69"54,47,6trW; P7 04'12'54,64'5 e
69"54,45,87'W P8 04"12'57,04"S e 69"í4,46,28'W; P9 04"12'56,71"S e 69"54,48,04M/, no
Município de Tabatinga-Ail.

FTNALTDADE: Autorizar a extração do material argilo arenoso (caixa de empréstimo) em
uma área de 0,4108ha, para execuçâo das obras e serviços de engenharia para
exêcução da pavimentação em concreto nas estiadas: Perinatal Norte I (4,13km);
Perimetral Norte ll (2,44km) g Geodésica ll (2,45km), no município de Tabatinga-AM.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Grande Ponrn:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DESTÂ LrcExç,r: 01 Axo.

Atenção:
. Esta lic€nçr é compostr de 17 restriçÕ€s e/oü cotrdiçõ€s cotrstrntes tro versor cüjo trIo

cümprimento/rtcndimento sujeitarl a sur invrlidsçlo e/oü rs p€nâlidrdes previstrs em rormas.
. Est! liceDç8 trío comprova nem substitui o documcnto de proprildrde, dc possc ou dc domÍoio do imóvel.
. Esh liceBçr deve permanecer na locrlizrçto dr stividade e erpostr de form8 yisÍvel (frerte e verso).
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REsrRrÇoEs E/ou coNDIÇôns oE, vALIDADE DEsrA LICENÇA - Lo N" 0s2t2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aÍ.24;da Lei n'.3.iE5 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dirs, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0744.2021.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaní na sua

automática invalidação,.devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas pâÍa â localizâção, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o iirteressado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudançg de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, aÍÍnazenar, hansportar e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido nâ L ei n. ' 5.197 /67 e Lei 12651/2004.
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes nâ áÍea

do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'âgua ser rcalizada mediante
autorização deste OEMA.

10. Paralisar irnediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica
ou aÍística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicaÍ ao IPHAN
e ao IPAAM.

ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no horário
compieeídido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n".

002,2009).
12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados paÍa o escoamento da destinação dos

resíduos inertes (de acordo com o disposto na IN/SDS n".002/2009).
13. Iniciar a atividade de aterro de inertes somente âpós demarcar a área a ser depositada (0,4108h4)

de acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente
identiÍicados.

14. Apresentar senestrelmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com
PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades
desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados, acompanhado de relatório fotogrâfico com
ART do técnico responsável pela execução.

15. Apresentar no prazo de 60dias a Declaração de Dispensa de Título Minerário, expedida pela

Agência Nacional de Mineração - ANM.
16. Apresentar o Cadasro Técnico Federal - CTF, atualizado.
17. Esta Licença autoriza o transporte da substância mineral, acompaúada da L.O.


